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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO – A 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, através da Comissão de Licitação, 
localizada na Avenida João Terceiro de Souza, nº 421 – Centro – Pereiro/CE, 
comunica aos interessados que no dia 30 DE MARÇO DE 2020, às 14:00 horas, 
abrirá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 11.03.01/2020, cujo 
objeto é a CONTRATACAO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE 
(HORAS E PLANTÕES), OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS DE SAUDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE SAUDE DO MUNICIPIO PEREIRO-CE, TUDO CONFORME ANEXO I. O edital 
poderá ser retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de 
expediente ao público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE). Pereiro-Ce, 11 de 
março de 2020. ERMILSON DOS SANTOS QUEIROZ – Pregoeiro. 
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